




Em minha opinião, a participação do Conselho 
Estadual dos Direitos Humanos foi fundamental para 
tornar público no estado, no país e internacionalmente 
o desrespeito e as violações aos direitos fundamentais 
e constitucionais da população carcerária no Espírito 
Santo. Sem o protagonismo do Conselho Estadual de 

Direitos Humanos, cidadãos capixabas ainda estariam 
sendo esquartejados nos presídios capixabas ou “mas-
morras”, sendo acondicionados em “conteineres”, micro-
-ônibus e celas lotadas, estas últimas, ainda hoje, infe-
lizmente, uma realidade.

Padre Kelder Brandão – Coordenador das Pastorais Sociais da Arquidiocese de Vitória

O sistema prisional no Estado do Espírito Santo 
transformou-se, nesta década, em palco de execuções, 
mortes, esquartejamentos, torturas, abusos, maus-tratos, 
superlotação, e confinamento em células metálicas, para 
citar apenas as mais flagrantes violações dos direitos hu-
manos. Este estado de coisas somente foi possível graças 
a mais absoluta falta de controle das autoridades admi-
nistrativas e judiciais, tanto no âmbito estadual como 
federal.

O Conselho Estadual de Direitos Humanos do Espí-
rito Santo tem sido um elemento fundamental no comba-
te a esta lastimável situação, através de sua incansável luta 

pela proteção e garantia dos direitos humanos naquele 
estado. Nos últimos 15 anos, o conselho fez algumas das 
mais importantes denúncias de graves e sistemáticas vio-
lações de direitos humanos, principalmente no sistema 
prisional. O combate à tortura, violência institucional, 
corrupção têm sido bandeira de sua luta. Mais do que a 
denúncia, o órgão tem sido também importante espaço 
para debate e proposição de políticas públicas compatíves 
com os imperativos do estado democrático de direito.

Em 2010, as ações do Conselho ganharam visibili-
dade internacional ao denunciar a gravidade da situação 
carcerária no ES junto à ONU e à OEA, em parceria 

Oscar Vilhena – Diretor da Conectas Direitos Humanos
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A Atuação do Conselho Estadual de Direitos Hu-
manos foi absolutamente determinante para que o Con-
selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, 
sob minha presidência, pudesse apurar fatos verdadei-
ramente chocantes no âmbito do sistema penitenciário 
capixaba. A vinda do seu presidente ao meu escritório 
pessoal em São Paulo, e a posterior apresentação formal 
de uma denúncia de verdadeiras atrocidades em reunião 
do CNPCP, permitiu desnudar fatos relevantes que 
ocorriam no Espírito Santo e desencadear um processo 

de apuração em âmbito nacional e, posteriormente, in-
ternacional. Fui pessoalmente ao Espírito Santo e tive 
sempre a mais grata acolhida e o mais atento apoio do 
Presidente Bruno Souza, que forneceu e articulou toda 
a infraestrutura para que os membros do CNPCP pu-
dessem desenvolver a fiscalização a contento. Se os pre-
sídios em conteineres e a Cascuvi foram desativados isso 
se deve, em grande medida, ao sério trabalho desenvol-
vido pelo CEDH.

Depoimentos
Sérgio Salomão Schecaira – Professor Titular de Direito Penal da Universidade de São 
Paulo e ex-presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária

Sinto que o papel do CEDH é primordialmente ter 
compromisso com a vida e com a garantia de todos os 
direitos de todos e todas. É reconhecer em cada uma 
e cada um, um sujeito de direitos, que carrega sonhos 
e precisa de somente ser feliz. É perceber a essência de 
cada pessoa, sabendo que a sua demanda será sempre a 
mais importante, e é preciso que se escute com respeito 
e atenção. É trabalhar para que a dor de uma pessoa seja 

derradeira, e outras não passe pela mesma situação. É 
entender a responsabilidade de estar por um determina-
do tempo neste lugar e que pessoas contam com você. É 
compreender que as pessoas são diferentes e constroem 
suas formas de estar no mundo. E ainda, que as vezes, 
abdicar de sua própria vida faz parte desta tarefa. É sa-
ber, quando necessário, ser espinho e flor.

Verônica da Cunha Bezerra – Membro do Centro de Apoio aos Direitos Humanos, Con-
selheira do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e do CEDH

Sérgio Salomão Schecaira

Verônica da Cunha 
Bezerra

Padre Kelder Brandão



O Conselho é importante sim para a sociedade. Espe-
ro que cada vez mais o Conselho seja fortalecido, apesar 
das diversas difi culdades que o poder público oferece,  
inclusive na tentativa de marginalização de nós, os mi-
litantes de direitos humanos.

O papel de fi scalização é de fundamental importância 
e é exercido por cada um de nós conselheiros, dentro das 
limitações impostas do dia-dia.

com a Conectas, Justiça Global, Centro de Defesa dos 
Direitos Humanos da Serra (CDDH da Serra), do Cen-
tro de Apoio aos Direitos Humanos Valdicio Barbosa dos 
Santos, e com a Pastoral do Menor do Espírito Santo. 

Importante lembrar que as denúncias e ações do Con-
selho, apoiado por organizações da sociedade civil, aca-
dêmicos e outras entidades, foram de suma importância 
para monitorar e controlar as arbitrariedades das insti-
tuições públicas responsáveis pelo sistema de justiça.

O Conselho, no entanto, não é uma instituição em 

Nestes 15 anos o Conselho não fi cou omisso diante 
das denúncias apresentadas, e nós, enquanto represen-
tantes da Associação das Mães e familiares de Vítimas 
da Violência - AMAFAVV, lutamos para que a socie-
dade capixaba, em especial as mães e familiares vítimas 
de violência, tenha voz  e busque a garantia do exercício 
pleno de seus direitos.

abstrato. Muito do que ali se deu é decorrencia da cora-
gem moral, persitência e enorme competência daqueles 
que o compõem. Sob a presidência de Bruno Souza, o 
Conselho deu uma enorme contribuição aos direitos hu-
manos em seu Estado. 

Fortalecer instituições como o Conselho Estadual 
de Direitos Humanos do Espírito Santo é indispensável 
para que possamos ter uma democracia mais robusta em 
nosso país. 

Maria das Graças Nascimento Nacort  – Conselheira do CEDH e 
Presidente da AMAFAVV
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Ato Costa Pereira Grito dos Excuidos

GESTÃO 1996/1998
Decreto Nº. 444-P, publica-

do em 04 de dezembro 1996

Membros:
Representantes Governamentais
Secretaria de Estado da Justiça
Titular: Maria Jovelina Debona
Suplente: Márcia dos Santos Neves

Tribunal de Justiça
Titular: Antônio Leopoldo Teixeira
Suplente: Arthur José Neiva de Almeida

Ministério Público Estadual
Titular: Elcy de Souza
Suplente: Carla Stein

Oscar Vilhena

Maria das Graças 
Nascimento Nacort



Defensoria Pública do Espírito Santo
Titular: Marcelo Paes Barreto
Suplente: Adriana Zottich e Zottich

Assembléia Legislativa
Titular: Cláudio Vereza
Suplente: Fátima Couzi

Universidade Federal do Espírito Santo
Titular: José Arimathés Campos Gomes
Suplente: Agessandro da Costa Pereira

Representantes Não Governamentais
Titulares: 
Isaías Santana da Rocha
Marta Falqueto
Marinalva Coelho dos Santos
Lúcia Aparecida Xavier Guerra
Helena Marfisa Ventorim
Valdemir Fagundes Ferraz

Suplentes: 
Leonardo Deptulsky
Sillas dos Santos Vieira
Maria Clara da Silva
Gilmar Ferreira de Oliveira
Silvio José de Lírio
Adahyr Cruz

Número do decreto: 444-P
Data de assinatura: 03 de Dezembro de 1996

Membros:
Representantes Governamentais
Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania
Perly Cripriano

Defensoria Pública
Sandra Mara Vianna Fraga

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/ES
Helcias de Almeida Castro

Ministério Público Estadual 
Clovis José Barbosa Figueira

Assembléia Legislativa
Brice Bragato

Universidade Federal do Espírito Santo
Erly Elzébio dos Anjos

Tribunal de Justiça
Antônio Leopoldo Teixeira

Representantes da Sociedade Civil
Titulares:
Eldilza Maria da Silva Filipini - Movimento 

Nacional de Luta pela Moradia – MNLM/ES
Martin José Covre – Central Úni-

ca dos Trabalhadores – CUT
Gilmar Ferreira de Oliveira – CDDH da Serra
Eliete Rosa Fernandes – Movimento Nacional 

dos Trabalhadores Rurais Sem Terra – MST/ES
Sillas dos Santos Vieira – Associação dos Pas-

tores Evangélicos do Brasil – AEVB
Isaias Santana da Rocha – Movimento Nacional dos 

Direitos Humanos – Regional Leste 1 – MNDH/ES

GESTÃO 1999/2001
Decreto Nº. 927-P publica-

do em 10 de setembro 1999

Membros:
Secretaria de Estado da Justiça
Titular: Maria Jovelina Debona
Suplente: Márcia dos Santos Neves

Defensoria Pública Estadual
Titular: Marcelo Paes Barreto
Suplente: Adriana Zottich e Zottich

Tribunal de Justiça
Titular: Antônio Leopoldo Teixeira
Suplente: Arthur José Neiva Almeida

Ministério Público Estadual
Titular: Elcy de Souza
Suplente: Carla Stein
Assembléia Legislativa
Titular: Cláudio Vereza
Suplente: Fátima Couzi

Universidade Federal do Espírito Santo
Titular: José Arimathéa Campos Gomes
Suplente: Agessandro da Costa Pereira

Representantes da Sociedade Civil
Titulares:
Isaias Santana da Rocha
Marta Falqueto
Marinalva Coelho dos Santos
Lúcia Aparecida Xavier
Helena Marfisa Ventorim
Valdemir Fagundes Ferraz

Suplentes:
Leonardo Deptulsky
Sillas dos Santos Vieira
Maria das Graças Nascimento Nacort
Gilmar Ferreira de Oliveira
Sílvio José de Lírio
Adahyr Cruz

GESTÃO 2002/2003
Decreto: 1.150-S, publica-

do em 07 de novembro de 2001

Membros:
Representantes Governamentais
Secretaria de Estado da Justiça
Titular: Maria Jovelina Debona
Suplente: Regina Celia Silva Hoffmann

Tribunal de Justiça

Ministério Público Estadual

Defensoria Pública do Espírito Santo
Titular: Marcelo Paes Barreto
Suplente: Magareth Valladão Fraga

Assembléia Legislativa do Espírito Santo
Titular: Cláudio Humberto Vereza Lodi
Suplente: Wellington Coimbra

Universidade Federal do Espírito Santo
Titular: Pedro José Bussinger
Suplente: Carlos Henrique Bezerra Leite
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Ordem dos Advogados do Bra-

sil/ Seção Espírito Santo
Titular: Paulo Roberto Amorim
Suplente: Francisco de Assis Araújo Herkenhoff

Representantes da Sociedade Civil
Titulares: 
Marta Falqueto
Maria de Lourdes Vieira Silva
Gilmar Ferreira de Oliveira
Adahyr Cruz
Helena Marfisa Ventorim
Isaias Santana da Rocha

Suplentes: 
Jane Lindolfo da Silva
Valdeni Fagundes Ferraz
Sillas dos Santos Vieira
Carlita Cozendei da Silva
Alaides de Oliveira Santos
Maria das Graças N. Nacort

GESTÃO 2004/2005
Decreto: 466-S, publicado em 04 de maio 2004.

Membros:

Representantes Governamentais

Secretaria de Estado da Justiça: 
Titular: Maria Jovelina de Debona
Suplente: Lúcia Moulin dos Santos Neves

Defensoria Pública Estadual:
Titular: Nely Menezes Pereira
Suplente: Vera Carly Lopes

Ordem dos Advogados do Bra-
sil – Seção do Espírito Santo

Titular: André Luiz Moreira
Suplente: Paulo Roberto Amorim

Ministério Público Estadual
Titular: Luiz Antônio de Souza e Silva

Assembléia Legislativa
Titular: Brice Bragato
Suplente: Maria de Fátima Rocha Couzi 

Tribunal de Justiça
Titular: Victor Queiroz Schineider
Suplente: Idelson Santos Rodrigues
Universidade Federal do Espírito Santo
Titular: Vânia Carvalho de Araújo
Suplente: Carlos Henrique Bezerra Leite

Representantes da Sociedade Civil
Titular: 
Isaias Santana da Rocha – Centro de Es-

tudo da Cultura Negra - CECUN
Marta Falqueto – Movimento Nacio-

nal de Direitos Humanos – MNDH/ES
Isabel Aparecida Borges da Silva – Pastoral Carcerária
Luiz Cláudio dos Santos – Cen-

tro de Apoio aos Marinheiros
João José Barbosa Sana – Sindicato dos Bancários
Célia Maria Dalapicole Veronez – Pastoral do Menor

Suplentes:

Josely Pinto dos Reis – Centro de Promoção e Defesa 
dos Direitos Humanos de João Neiva – CPDDH

Bruno Camilo Rodrigues – Associa-
ção de Gays do Espírito Santo

Carlos Alberto de Araújo Moraes – Centro de 
Defesa dos Direitos Humanos – Regional Sul

Tânia Maria Silveira – Centro de Defesa dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente “Jean Alves da Cunha”

Maria das Graças Nascimento Nacort 
– Associação de Mães e Familiares de Ví-
timas da Violência – AMAFAVV/ES

José Wilson Lyrio Fraga – Centro de De-
fesa dos Direitos Humanos de Aracruz

GESTÃO 2006/2008
Decreto: 941-S publicado em outubro de 2006

Membros:
	
Representantes Governamentais
Secretaria de Estado da Justiça
Titular: Rosemary Nunes Kock
Suplente: Maria Jovelina Debona

Defensoria Pública Estadual
Titular: Maria Imaculada Conceição Andriolli
Suplente: Marcos Antônio de Oliveira Farizel

Ordem dos Advogados do Bra-
sil – Seção do Espírito Santo

Titular: André Luiz Moreira
Suplente: Francisco de Assis Araújo Herkenhoff

Ministério Público Estadual
Titular: Gabriel de Souza Cardoso 
Suplente: Márcia Jacobsem 

Poder Judiciário Estadual 
Titular: Marcelo Soares Cunha
Suplente: Ronaldo Domingues de Almeida

Universidade Federal do Espírito Santo
Titular: Vânia Carvalho de Araújo
Suplente: Carlos Henrique Bezerra Leite

Representantes da Sociedade Civil
Titulares: 
Carlos Alberto de Araújo Moraes
Jakson Noronha Camargo
Isaias Santana da Rocha
Josely Pinto dos Reis
Maria das Graças do Nascimento Nacort
Saverio Paollilo

Suplentes: 
André Messias dos Santos
Celso Andreon
Clotilde Frota Cosme
Edna Martins
Luiz Cláudio dos Santos
Oziel Ribeiro Melgaço

GESTÃO 2009/2010
Decreto: 261-S publicado em 18 de março de 2009

Membros:
Representantes Governamentais 
Secretaria de Estado da Justiça
Titular: Márcia dos Santos Neves
Suplente: Maria da Penha Lopes Soares Rocha



Equipe do Conselho
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Defensoria Pública Estadual
Titular: Maria Imaculada Conceição Andriolli
Suplente: Lívia Souza Bittencourt

Ordem dos Advogados do Bra-
sil – Seção do Espírito Santo

Titular: Nara Machado Borgo
Suplente: Homero Magra Junger

Ministério Público Estadual
Titular: Sandra Maria Ferreira de Souza
Suplente: Josemar Moreira

Tribunal de Justiça
Titular: Carmen Lúcia Correa
Suplente: Paulo Sérgio Bellucio

Assembléia Legislativa
Titular: Janete de Sá
Suplente: Larissa Altoé Contarato

Representantes da Sociedade Civil 
Titulares:
Bruno Alves de Souza – Centro de 

Apoio aos Direitos Humanos 
Aristides Fonseca Filho – Centro de Defe-

sa dos Direitos Humanos – Regional Sul
Marcos Firmino – Centro de Defe-

sa dos Direitos Humanos de Colatina
Josely Pinto dos Reis – Centro de Defesa e Pro-

moção dos Direitos Humanos de João Neiva
Gilmar Ferreira de Oliveira – Centro de De-

fesa dos Direitos Humanos da Serra
Maria das Graças Nascimento Nacort – Asso-

ciação de Mães e Familiares de Vítimas da Vio-
lência do Espírito Santo - AMAFAVV/ES

Suplentes:
Verônica da Cunha Bezerra – Cen-

tro de Apoio aos Direitos Humanos
Ademir Torres – Centro de Defesa dos Di-

reitos Humanos – Regional Sul
Adimar Rodrigues – Centro de Defe-

sa dos Direitos Humanos de Colatina
Carlos José de Cabral – Associação Capi-

xaba de Redução de Danos – ACARD
Sônia de Souza Leal – Associação de Pas-

tores da Grande Vitória – APGV
Miroslávia Façanha de Sou-

za – Cáritas Arquidiocesana



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
LEI 5.165/95

Publicada em 25 de dezembro de 1995

Cria o Conselho Estadual dos Direitos Humanos e da outras providências.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

	 Art. 1º - Fica criado, nos termos do art. 3º da Constituição Estadual, o Conselho Estadual dos Direitos 
Humanos, com a finalidade de investigar as violações de direitos humanos no território Estadual, encaminhar às 
autoridades competentes as denúncias e representações que lhe forem dirigidas, estudar e propor soluções de ordem 
geral para os problemas referentes a defesa dos direitos fundamentais da pessoa humana.

	 Art. 2º - Compete ao Conselho:
I – elaborar o seu regimento interno;
II – instalar colegiados nos municípios do Estado, na forma prevista no Regimento Interno;
III – receber e encaminhar às autoridades competentes petições, representações, denúncias ou queixas de qual-

quer pessoa ou entidade, por desrespeito aos direitos individuais e coletivos assegurados nas constituições Federal e 
Estadual e nas leis do país;

IV – representar junto às autoridades competentes, dos poderes do Estado, com vista e instauração de sindicâncias 
ou processos administrativos para apuração de responsabilidades por violações de direitos humanos;

V – redigir e publicar trabalhos, emitir pereceres, promover seminários e palestras, realizar e divulgar de forma a 
difundir o conhecimento e a conscientização dos direitos fundamentais e dos instrumentos legais e serviços existentes 
para sua proteção;

VI – instituir e manter atualizado um centro de documentação, onde sejam sistematizados dados e informações, 
sobre as denúncias recebidas e outros dados correlatos à violação dos direitos humanos em território nacional e ex-
terior;

VII – editar informativo com periodicidade a ser definida em Regimento Interno;
VIII – exerce outras atribuições especificadas em Lei;
IX – manter intercâmbio e cooperação com as entidades e órgãos públicos ou privados, nacionais ou internacio-

nais, de defesa dos direitos humanos.

Art. 3º - O Conselho no exercício de suas atribuições, não está sujeito a qualquer subordinação hierárquica, 
vinculando-se, entretanto, à estrutura da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania – SEJUC, para fins de 
suporte administrativo e operacional.

§ 1º - O orçamento anual do Estado consignará, nas dotações da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania, 
recursos necessários para que o Conselho possa desenvolver suas atividades.

§ 2º - O Conselho, por sua indicação, e desde que justificada a necessidade, poderá requisitar servidores de outros 
órgãos públicos, com ônus para o órgão requisitante, ficando, entretanto, a critério daqueles, a cessão ou não dos 
servidores.

Art. 4º - Para cumprir suas finalidades institucionais o Conselho, por qualquer de seus membros, no exercício 
de suas atribuições, poderá:

I – requisitar dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais, certidões, atestados, informações, copias de 
documentos e expedientes ou processos administrativos;

II – representar junto às autoridades competentes, na forma e para os fins estabelecidos no art. 2º, IV;

III – realizar as diligências que reputar necessárias, tomando depoimento de pessoas, para a apuração de fatos, 
considerados violadores de direitos fundamentais da pessoa humana;

IV – ter acesso a todas as dependências de unidades prisionais estaduais e estabelecimentos destinados à custódia 
de pessoas para o cumprimento de diligência;
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V – estar presente aos atos de formalização de prisões em flagrante.

Art. 5º - O Conselho será composto pelos seguintes membros efetivos, nomeados pelo Governador do Estado:

I – dois representantes do Poder Executivo, sendo um da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, indi-
cado pelo seu Secretário e um da Defensoria Pública Estadual, indicado pelo Defensor Geral;

II – um advogado, indicado pelo Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – seção do Espírito Santo;
III – seis representantes da sociedade civil, indicados por entidades de defesa dos direitos humanos, com perso-

nalidade jurídica, de notória atuação na luta pela defesa dos direitos humanos e sede no Estado do Espírito Santo;
IV – um representante do Ministério Público, indicado pelo Procurador Geral de Justiça;
V – um representante do Poder Legislativo Estadual;
VI – um representante do Poder Judiciário, indicado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado; e
VII – um representante da Universidade Federal do Espírito Santo, indicado pelo seu Reitor.
§ 1º - As demais entidades estaduais de defesa dos direitos humanos não representadas no quadro efetivo do 

conselho, poderão indicar representantes para acompanhar discussões, deliberações, atos e diligências do Conselho.
§ 2º - A Polícia Federal, a Polícia Civil e a Polícia Militar do Espírito Santo poderão indicar, cada uma, um 

representante, na forma do § 1º.
§ 3º - Envolvendo matéria de sua competência, os representantes das entidades mencionadas nos §§ 1º e 2º deste 

artigo terão, nesta ocasião, direito a voz, quanto das reuniões.

Art. 6º - o mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução, para igual período.

Art. 7º - A direção do Conselho será exercida por um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos pelos Conselheiros.
Art. 8º - O exercício da função de Conselheiro não será remunerado, considerando-o tal mister como “serviço 

relevante”.

Art. 9º - As primeiras indicações dos membros do Conselho, de que tratam os incisos do art. 5º, deverão ser apre-
sentados ao Governador do Estado em 30(trinta) dias, contados da publicação dessa Lei.

Art. 10 – Esgotado o prazo de que trata o artigo anterior sem que apresentadas todas as indicações, o Governa-
dor de Estado nomeará os Conselheiros indicados, que tomarão posse dentro de cinco dias e instalarão o Conselho.

Art. 11 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 – Revogam-se disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 1º de dezembro de 1995.

Vitor Buaiz 
Governador do estado

Perly Cipriano
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania. 
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Expediente:
Bruno Alves de Souza – Centro de Apoio aos Direitos Humanos 
Aristides Fonseca Filho – Centro de Defesa dos Direitos Humanos – Regional Sul
Marcos Firmino – Centro de Defesa dos Direitos Humanos de Colatina
Josely Pinto dos Reis – Centro de Defesa e Promoção dos Direitos Humanos de João Neiva
Gilmar Ferreira de Oliveira – Centro de Defesa dos Direitos Humanos da Serra
Maria das Graças Nascimento Nacort – Associação de Mães e Familia-

res de Vítimas da Violência do Espírito Santo - AMAFAVV/ES

Diagramação e Impressão: Dossi Editora Gráfica






